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promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que dispõe sobre a aprovação da 
política nacional de atenção básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção 
Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

A Portaria GM/MS Nº 10.169, de 19 de janeiro de 2026 que estabelece procedimentos 
para execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde por meio de transferências fundo a 
fundo, em parcelas suplementares para o custeio da Atenção Primária à Saúde e da Média e Alta Com-
plexidade-MAC;

A Resolução CIB-PB nº 16, de 10 de fevereiro de 2026, que aprovou o mérito das 
propostas de incrementos de Tetos MAC e PAP, dentre outras de recursos de emendas parlamentares e 
de programa; e,

A decisão da plenária da CIB-PB, na 1ª Reunião Ordinária, em 10 de fevereiro de 
2026, realizada no auditório da PB TUR, em João Pessoa/PB.

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar as propostas referentes à incremento do Piso de Atenção Primária – 

PAP dos entes detalhados em anexo, destinadas ao fi nanciamento de ações e serviços públicos de saúde 
no âmbito do SUS, em observância aos critérios técnicos, operacionais e fi nanceiros estabelecidos pela 
Portaria GM/MS nº 10.169, de 19 de janeiro de 2026.

Parágrafo único. As referidas propostas serão pleiteadas junto ao Ministério da Saú-
de para a respectiva disponibilização dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a 
mesma ser publicada em Diário Ofi cial do Estado - DOE.  
ARIMATHEUS SILVA REIS                                    SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA
Secretário de Estado da Saúde da Paraíba                                             Presidente do COSEMS/PB
Presidente da CIB/PB                                                                                       Vice-Presidente da CIB

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 24, DE 10 DE FEVEIRO DE 2026.
PROPOSTAS DE INCREMENTO DO PISO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA APROVADAS

Munícipio Proposta Valor
Nova Palmeira 63000745345202600 R$ 300.000,00
Nova Palmeira 63000752948202600 R$ 400.000,00
Poço Dantas 63000751417202600 R$ 500.000,00
Poço Dantas 63000751237202600 R$ 250.000,00
Bernardino Batista 63000744153202600 R$ 200.000,00
Bernardino Batista 63000751342202600 R$ 250.000,00
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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 16, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Aprova o mérito das propostas de aumento e incremento de Teto 
MAC e de Incremento do Teto PAP, dentre outras demandas relacio-
nadas a recursos de emendas parlamentares e de programas.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as ações 
e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

A Portaria de nº 3.257, de 12 de dezembro de 2019, que Altera a Portaria de Consoli-
dação nº 5/GM/MS, para dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro 
da Média e Alta Complexidade (Teto MAC);

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as nor-
mas sobre o fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 
do Sistema Único de Saúde;

O curto prazo para apresentação de Resoluções CIB ao Ministério da Saúde frente as 
demandas de emendas parlamentares e programas; e,

A decisão da plenária da CIB-PB, na 1ª Reunião Ordinária, em 10 de fevereiro de 
2026, realizada no auditório da PB TUR, em João Pessoa/PB.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o mérito das propostas de aumento e incremento de Teto MAC e de 

Incremento do Teto PAP, dentre outras demandas relacionadas a recursos de emendas parlamentares e 
de programas.

Parágrafo único. As Resoluções a serem emitidas para ofi cializar a aprovação das 
propostas de que trata o caput deste artigo fi cam condicionadas à emissão de parecer positivo das res-
pectivas áreas técnicas da Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba – SES/PB e devem obedecer aos 
critérios dispostos nas portarias ministeriais.

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a 
mesma ser publicada em Diário Ofi cial do Estado - DOE.
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PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO

CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE MODERNIZAÇÃO 
E REAPARELHAMENTO

 DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA – CGFUNPEPB

       Nos termos do art. 4º da Lei nº 9.004, de 30 de dezembro de 2009, e do art. 6º da 
Resolução nº 01/2010 do Conselho Gestor do Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Procu-
radoria-Geral do Estado da Paraíba – FUNPEPB, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23 de abril 
de 2010, torna-se pública a composição atual do Conselho Gestor do Fundo de Modernização e 
Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado da Paraíba – FUNPEPB, para o mandato 
correspondente ao período de 2026 a 2027, conforme segue:

Fábio Brito Ferreira                                                                                                                              
Procurador-Geral do Estado                                                                                                                            
Presidente do CGFUNPEPB
Flávio José Costa de Lacerda                                                                                                                          

Procurador-Geral Adjunto do Estado
Vice-Presidente do CGFUNPEPB

Felipe Tadeu Lima Silvino
Representante do Conselho Superior

Paulo Márcio Soares Madruga
Representante da Classe Especial

Eliphas Neto Palitot Toscano                                                                                                                              
Representante da 1ª Classe

Kamila Miranda Sena                                                                                                                                           
Representante da 2ª Classe

PORTARIA Nº 29/PGE                                                      João Pessoa, 16 de março de 2026.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 13 de abril a 12 de maio de 2026, os primeiros 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, ao servidor ADRIANO SILVA DANTAS, matrícula nº 190.594-5, 
Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, e com exercício na Coordenadoria 
Regional – Campina Grande, referentes ao período aquisitivo 2025/2026.

PORTARIA Nº 30/PGE                                                     João Pessoa, 16 de março de 2026.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 13 de abril a 12 de maio de 2026, os primeiros 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, a servidora ANA BEATRIZ FERNANDES COELHO CHAGAS, 
matrícula nº 190.592-9, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2025/2026.

PORTARIA Nº 31/PGE                                                        João Pessoa, 16 de março de 2026.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 29 de abril a 28 de maio de 2026, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, ao servidor CARLOS FREDERICO DE ARAUJO LEITE, 
matrícula nº 192.650-1, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao período 
aquisitivo 2024/2025.

PORTARIA Nº 32/PGE                                                      João Pessoa, 16 de março de 2026.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de abril de 2026, os primeiros 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, ao servidor FLÁVIO LUIZ AVELAR DOMINGUES FILHO, matrícula nº 171.760-0, 
Procurador do Estado lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao período aquisitivo 2024/2025.

PORTARIA Nº 33/PGE                                                      João Pessoa, 16 de março de 2026.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,


